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ATO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO TRT5-SAÚDE N. 05, DE 16 DE MAIO DE
2016

Dispõe sobre a inclusão no rol de cobertura do TRT5 Saúde

dos testes laboratoriais para detecção de infecção por Zika

vírus.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PROGRAMA TRT5-SAÚDE no uso das

atribuições que lhe confere o art. 50 do Regulamento do Programa de Assistência à Saúde do

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,

Considerando o decidido na Reunião do Conselho Deliberativo do dia 06 de maio de 2016;

Considerando o quanto dispõem os artigos 6º, inciso XVII e 31 do anexo do Ato TRT5 N. 

0048/2015;

Considerando a epidemia da Zika e sua relação com ocorrências de microcefalia e outras

malformações congênitas e da síndrome de Guillan-Barré .

R E S O L V E:

Art.1º  – Ampliar  a  cobertura  dos  procedimentos  do  TRT5-Saúde,  para  abarcar  exames

laboratoriais para detecção do Zica vírus, limitando aos valores a seguir:

-  Teste Único para diagnóstico simultâneo do Zica virus,  Dengue e

febre Chikungunya, através do PCR – R$336,00 (trezentos e trinta e

seis reais):

- IgG – R$195,00 (cento e noventa e cinco reais);

- IgM - R$195,00 (cento e noventa e cinco reais);

Publique-se. Cumpra-se.
Salvador, 16 de maio de 2016.

MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

Desembargadora  Presidente  do  Conselho

Deliberativo do Programa TRT5-Saúde
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Silene  Caldas,  Chefe  do  Núcleo  de  Divulgação  –
TRT5 


